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Parágrafo único . O Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais conterá redirecionamento 

ao sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais – SECCRI, que disponibi-
lizará normas estaduais que tratam do acesso à informação .

Art . 8º Os sítios institucionais atenderão, entre outros, aos seguintes requisitos:
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma obje-

tiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
II – possibilitar a gravação de relatório em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 

proprietários, tais como planilha e texto, de modo a facilitar a análise da informação;
III – possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados 

e legíveis por máquina;
IV – divulgar as especificações básicas dos formatos utilizados para estruturação da informação;
v – indicar local e instrução que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou tele-

fônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio .
vI – inserir seção denominada “Transparência” no menu principal com texto padrão explicativo 

sobre a Lei de Acesso à Informação, bem como promover o redirecionamento para o Portal da Transparência do 
Estado de Minas Gerais – www .transparencia .mg .gov .br ; e

vII – manter uma área no sítio denominada “Programas e Ações” que deverá apresentar as seguin-
tes informações:

a) lista dos programas e ações executados pelo órgãos e entidades conforme descrições dos instru-
mentos oficiais de planejamento;

b) nome do gerente responsável pelas ações;
c) relatórios sintéticos de monitoramento dos programas e ações; e
d) instrumentos oficiais de Planejamento e Orçamento do Governo do Estado de Minas Gerais 

como o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado - PMDI, Plano Plurianual de Ação Governamental - 
PPAG e a Lei Orçamentária Anual - LOA .

Parágrafo único. O disposto neste artigo observará as diretrizes, estruturação e padrões fixados nas 
resoluções da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - que estabeleçam diretrizes para estru-
turação, elaboração, manutenção e administração de sítios de informação de serviços públicos na internet dos 
orgãos e entidades do Poder Executivo da Administração Pública direta, autárquica e fundacional .

Art . 9º A SEPLAG promoverá a divulgação e orientação para os órgãos e entidades quanto às 
modificações a serem realizadas nos sítios institucionais previstas neste Decreto.

Art . 10 . O Poder Executivo consolidará em manual a normatização e os procedimentos de acesso à 
informação no Estado, que será aprovado em resolução conjunta da Secretaria de Estado de Governo – SEGOv, 
da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais – SECCRI, da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão – SEPLAG, da Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, da Advocacia-Geral do Estado – 
AGE, da Controladoria-Geral do Estado – CGE e da Ouvidoria-Geral do Estado – OGE e da Secretaria-Geral 
da Governadoria .

Art . 11 . Cabe à CGE coordenar a política de transparência pública, nos termos do inciso vII do art . 
36 da Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011 .

CAPÍTULO III
DA TRANSPARÊNCIA PASSIvA
Art. 12. Para fins do disposto no art. 9º da Lei Federal nº 12.527, de 2011, os serviços de informa-

ção ao cidadão são oferecidos por meio dos instrumentos da Política de Atendimento ao Cidadão de que trata o 
Decreto nº 45 .743, de 26 de setembro de 2011, em especial pelas Unidades de Atendimento Integrado – UAI’s, 
Linha de Informação do Governo do Estado de Minas Gerais – LigMinas - 155 e Portal da Transparência do 
Estado de Minas Gerais .

Art . 13 . O atendimento previsto no art . 12 compreende:
I - orientação ao público;
II - protocolização de documentos e de requerimentos de acesso à informação; e
III - acompanhamento da tramitação .
Parágrafo único . A solicitação para acesso à informação é assegurada mediante atendimento pre-

sencial ou eletrônico, sem prejuízo da obtenção de orientação por meio telefônico .
Art . 14 . Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à informação .
§ 1º O pedido a que refere o caput será apresentado em formulário padrão disponibilizado em 

meio eletrônico e físico, no sítio eletrônico do Portal da Transparência, nas UAI’s e em unidades próprias de 
atendimento .

§ 2º A orientação para o acesso à informação poderá ocorrer por atendimento telefônico efetuado 
pelo LigMinas-155, de que trata o Decreto nº 45 .053, de 6 de março de 2009 .

§ 3º O atendimento presencial ocorre nas UAI’s, de que trata o Decreto nº 44 .299, de 23 de maio 
de 2006, ressalvado o disposto no § 5º .

§ 4º Nos Municípios onde não houver UAI, o pedido será protocolizado diretamente nos Órgaos 
detentores da informação, ressalvada disposição em regulamentação específica.

§ 5º O atendimento eletrônico ocorre pelo Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais, 
que manterá acessos às fontes específicas, de modo a facilitar a navegação na página eletrônica, gerenciado 
pela CGE .

§ 6º O acesso à informação também poderá ocorrer por meio de instrumentos de participação 
social e consensualização, como a realização de audiências, na forma da lei; e de consulta pública, nos termos 
do Decreto nº 45 .602, de 13 de maio de 2011, que dispõe sobre o processo de Consulta Pública no âmbito da 
administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo .

Art . 15 . O pedido de acesso à informação deverá conter:
I – nome do requerente;
II – número de documento de identificação válido;
III – especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e
Iv – endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da infor-

mação requerida .
Art . 16 . Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I – genéricos;
II – desproporcionais ou desarrazoados; ou
III – que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e informa-

ções, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou entidade .
§ 1º Na hipótese do inciso III o órgão ou entidade deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local 

onde se encontram as informações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação 
ou tratamento de dados .

§ 2º As informações que estejam contidas em processos deverão ser requeridas junto à unidade do 
órgao competente .

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de infor-
mação de interesse público .

Art . 17 . Cabe ao órgão ou entidade competente para tratamento da matéria conceder o acesso à 
informação disponível .

§ 1º Não estando disponível a informação, o órgão ou entidade deverá, em prazo não superior a 
vinte dias:

I - comunicar a data, o local e o modo para se realizar a consulta, a reprodução ou a obtenção da 
informação; e

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, ao acesso requerido .
§ 2º Não estando a matéria afeta ao órgão ou entidade demandado, estes encaminharão o pedido à 

CGE para a redistribuição, no prazo de cinco dias, e providências de comunicação ao interessado .
§ 3º No caso de que trata o § 2º, o prazo de vinte dias será contado a partir do recebimento do 

requerimento pelo órgão ou entidade responsável pela informação .
§ 4º O prazo de vinte dias poderá ser prorrogado por dez dias, mediante justificativa expressa, que 

será comunicada ao interessado .
§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato .
Art . 18 . Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em 

outro meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para 
consultar, obter ou reproduzir a informação .

Parágrafo único . Na hipótese do caput o órgão ou entidade desobriga-se do fornecimento direto 
da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou reproduzir a 
informação .

Art . 19 . Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o órgão ou 
entidade, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Documento de Arrecadação 
Estadual – DAE - ou documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços e dos materiais utiliza-
dos, ressalvada a hipótese em que a situação econômica do requerente não lhe permita fazer o pagamento sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da legislação vigente .

Parágrafo único . A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, contado da 

comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos termos 
da Lei, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução 
demande prazo superior .

Art . 20 . Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja manipulação possa 
prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta confere com 
o original .

Parágrafo único . Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar que, a 
suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em 
risco a conservação do documento original .

Art . 21 . O acesso a documento preparatório ou informação nele contida, utilizados como funda-
mento de tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado a partir da edição do ato ou decisão, em 
todo caso observado o disposto no art . 35 .

Art . 22 . Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de res-
posta, comunicação com:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; e
III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação, quando for o caso, 

com indicação da autoridade classificadora que o apreciará.
§ 1º As razões de negativa de acesso à informação classificada indicarão o fundamento legal da 

classificação, a autoridade que a classificou e o código de indexação do documento classificado.
§ 2º Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apresentação de recurso e de 

pedido de desclassificação.
Art . 23 . No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da nega-

tiva do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à 
autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no mesmo prazo, contado 
da sua apresentação .

Parágrafo único . Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o requerente apresentar recurso, 
no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão ou entidade, que deverá se 
manifestar no mesmo prazo, contado do recebimento do recurso .

Art . 24 . No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o requerente poderá 
apresentar reclamação, no prazo de dez dias, à autoridade máxima do órgão ou entidade, que deverá manifes-
tar-se no mesmo prazo, contado do recebimento da reclamação .

§ 1º O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias após a apresentação do pedido .
§ 2º A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar outra autoridade que lhe seja dire-

tamente subordinada como responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação .
Art . 25 . Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art . 23, ou infrutífera a reclamação 

de que trata o art . 24, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da deci-
são, ao Controlador-Geral do Estado, que deverá se manifestar no prazo de vinte dias, contado do recebimento 
do recurso .

§ 1º O Controlador-Geral do Estado poderá determinar que o órgão ou entidade preste 
esclarecimentos .

§ 2º Provido o recurso, o Controlador-Geral do Estado fixará prazo para o cumprimento da decisão 
pelo órgão ou entidade .

Art . 26 . No caso de negativa de acesso à informação, ou às razões da negativa do acesso de que 
trata o caput do art . 23, desprovido o recurso pela Controlador-Geral do Estado, o requerente poderá apresentar, 
no prazo de vinte dias, contado da ciência da decisão, recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
observados os procedimentos previstos no Capítulo v .

Art . 27 . Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial ou administra-
tiva de direitos fundamentais .

Parágrafo único . O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a existência de nexo entre 
as informações requeridas e o direito que se pretende proteger .

CAPÍTULO Iv
DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO
Art . 28 . A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o seu teor e em razão de 

sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada no grau ultrassecreto, 
secreto ou reservado .

Art. 29. Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser observado o interesse 
público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e
II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que defina seu termo final.
Art. 30 Os prazos máximos de classificação são os seguintes:
I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos;
II - grau secreto: quinze anos; e
III - grau reservado: cinco anos .
Parágrafo único. Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de 

determinado evento, observados os prazos máximos de classificação.
Art . 31 . As informações que puderem colocar em risco a segurança do Governador do Estado, 

Vice-Governador e seus cônjuges, filhos e ascendentes serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo 
até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição .

Art. 32. A classificação do sigilo da informação é de competência:
I – no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades :
a) Governador do Estado;
b) vice-Governador do Estado;
c) Secretários de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas; e
d) Chefe de Polícia Civil, Comandante da Polícia Militar e Comandante do Corpo de Bombeiros 

Militar;
II – no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos dirigentes de autarquias, fundações, 

empresas públicas e sociedades de economia mista; e
III – no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que exerçam funções de 

direção, comando ou chefia.
§ 1º É vedada a delegação da competência prevista nos incisos I e II .
§ 2º O dirigente do órgão ou entidade poderá delegar a competência para classificação no grau 

reservado a agente público que exerça função de direção, comando ou chefia, vedada a subdelegação.
§ 3º Os agentes referidos no § 2º darão ciência do ato de classificação à autoridade delegante, no 

prazo de noventa dias .
§ 4º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades previstas na 

alínea “d” do inciso I deverá ser ratificada pelo Secretário de Estado de Defesa Social.
Art. 33. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada 

no Termo de Classificação de Informação - TCI, conforme modelo contido no Anexo.
Art. 34. A autoridade ou outro agente público que classificar informação no grau ultrassecreto ou 

secreto deverá encaminhar cópia do TCI à Comissão Mista de Reavaliação de Informações no prazo de trinta 
dias, contado da decisão de classificação ou de ratificação.

Art. 35. Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes graus de 
sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o acesso às 
partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo.

Art. 36. As Secretarias de Estado de Fazenda e de Desenvolvimento Economico classificarão os 
documentos que embasarem decisões de política econômica, fiscal, tributária e regulatória.

Parágrafo único. Na hipótese de regulação que se insira no âmbito de competência especifica de 
órgão ou de entidade vinculada, não referidos no caput, caberá à respectiva Secretaria de Estado a classificação 
dos documentos que embasarem as decisões .

Art . 37 . A CGE adotará providências junto aos órgãos e entidades da Administração Pública direta 
e indireta do Poder Executivo para constituição e orientação de Comissões de Gestão de Informação, destinadas 
a opinar sobre a identificação e classificação dos documentos e informações públicos.

Art . 38 . A OGE atuará de modo articulado com os órgãos responsáveis por informações, nota-
damente com a CGE, para compatibilização dos procedimentos internos e exercício das competências 
específicas.

Parágrafo único . Em cada órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, será desig-
nado responsável ocupante de cargo de nível estratégico, subordinado diretamente ao titular, para receber soli-
citações feitas pela OGE, e por tramitar e encaminhar resposta no prazo legal, nos termos do art . 7º da Lei nº 
15 .298, de 6 de agosto de 2004, e no inciso v do art . 4º do Decreto nº 45 .722, de 6 de setembro de 2011 .

Art . 39 . As Ouvidorias não incluídas na área de competência da Ouvidoria-Geral do Estado, ado-
tarão mecanismo de articulação com a OGE, com vistas a garantir o aprimoramento do acesso do cidadão aos 
canais institucionais de ouvidoria .


